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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BANANEIRAS – ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA                                                                       , brasileiro, portador do CPF sob o nº
713.557.734-58, residente e domiciliado no Sitio Manitu, S/N, Zona Rural de Bananeiras-PB, por intermédio
de seu advogado regularmente constituído nos termos do instrumento procuratório anexo, vem perante Vossa
Excelência para propor:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) NOS TERMOS DA LEI Nº 6.194,
ALTERADA PELAS LEIS Nº 11.482/07 E Nº 11.945/2009

 

em desfavor da                             SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
pessoa jurídica de direito privado, com personalidade jurídica própria, com inscrição do CNPJ sob o S/A, nº
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, com endereço para receber citação e intimação na Rua Senador Dantas, 74 – 5º andar,09.248.608/0001-04
Centro, Rio de Janeiro-RJ, pelas razões fáticas e jurídicas que passo a expor:

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA

 

Inicialmente o Promovente vem requerer os benefícios da Justiça Gratuita, presentes no art.                            
2º, parágrafo único da Lei 1.050/60, por ser pobre na forma da Lei, bem como pelo fato não poder arcar

, sem prejudicar o sustento próprio ou da sua família, com as custas e emolumentos judiciais nos termos do
Art. 98 e seguintes do CPC e da Lei de n.º 1.060/50.

 

Assim, diante o alto valor das custas processuais e tendo em vista o                             PROMOVENTE SER
AGRICULTOR E NÃO TER EMPREGO, CONFORME SE COMPROVA PELA CÓPIA DE SUA

, não resta dúvidas que o mesmo, não pode arca com as referidas despesas sem prejudicarCTPS EM ANEXO
o sustento próprio ou da família, nos termos do Art. 98 e seguintes do CPC e da Lei de n.º 1.060/50.

 

II – DOS FATOS

 

O Promovente foi vítima de acidente de trânsito                             no dia 10 de Junho de 2019, onde sofreu
acidente de moto, sendo o mesmo socorrido pelo SAMU para o hospital de Trauma de Senador
Humberto Lucena, onde ficou internado por alguns dias, tendo o sofrido diversos traumas pelo corpo,
bem como fratura complexa de mandíbula, na qual teve que passar por procedimento cirúrgico,
conforme Prontuário Médico em anexo.

 

É bom ressaltar que o promovente ficou com algumas sequelas em virtude do acidente                            
ocorrido, .resultando em uma debilidade de caráter permanente

 

Ainda, em virtude dos procedimentos realizados e as lesões que o Promovente teve, o                            
mesmo precisou comprar inúmeros medicamentos, conforme verifica-se pelas notas fiscais anexo.

 

                                                       NO DIA 10 DE JULHO DE 2020, O PROMOVENTE REQUEREU
ADMINISTRATIVAMENTE O SEU DIREITO JUNTO A SEGURADORA, COMPROVANTE EM
ANEXO. OCORRE, QUE PASSADO ALGUNS DIAS FORAM SOLICITADOS NOVOS
DOCUMENTOS, DOCUMENTOS ESTES JÁ ENVIADOS NO REQUERIMENTO.

                           

                            Sendo assim, o Suplicante munido de documentação necessária, a que alude ao acidente
automobilístico, vem requerer de direito a indenização referente ao seguro DPVAT.
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III – DO DIREITO

 

a) DO PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA

 

                            Conforme verifica-se na documentação anexa, a Parte Promovente preencheu formulário
de requerimento junto a agência de correios no mês de Julho de 2020, enviando juntamente com o
requerimento todos os documentos necessários para o recebimento dos valores referentes ao seguro,
ocorre, que passados alguns dias foram solicitados novos documentos, documentos estes já enviados no
requerimento.

 

                   Importante salientar, que ao realizar a consulta na situação de seu processo no site da 
empresa demandada, está não consta nada, em anexo.

 

Assim, tendo em vista a demora injustificada quanto ao pagamento de seu Seguro, resta mais                            
do que demonstrado o INTERESSE DE AGIR, esse é o entendimento de nossos Tribunais, vejamos:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SUSPENSÃO DO
PROCESSO. NECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
DETERMINAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO. PRECEDENTE DO STF.
MANUTENÇÃO. Atualmente exige o eg. STF a comprovação do pedido
prévio administrativo de cobrança do seguro DPVAT, junto à Seguradora, para
só então constatar o interesse de agir do segurado, ao ingressar com o pedido
judicial. Revendo o posicionamento antes adotado, embora não seja necessário
o esgotamento das vias administrativas, DEVE-SE CONSIDERAR
NECESSÁRIA A FORMULAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PELO SEGURADO, BEM COMO A RECUSA DA
SEGURADORA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT, OU A DEMORA INJUSTIFICADA NA RESPOSTA, A FIM DE
QUE SE CONFIGURE O INTERESSE DE AGIR PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO

 (TJMG - AI: 10452150065202001, Relator: ALBERTOOBRIGATÓRIO.
HENRIQUE, Data de Publicação: 04/03/2016) (grifo nosso)

 

Nessa esteira, tendo em vista a demora injustificada por parte da Demandada em dá uma                            
resposta quanto ao direito do Promovente, fica claro o esgotamento da via administrativa para se pleitear a
Ação de Cobrança do seguro DPVAT.

 

b) DA LEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”                    
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O Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículo automotores de vias terrestres -                            
DPVAT, conhecido popularmente como seguro obrigatório, tem a finalidade de socorrer as vítimas de
acidente de trânsito em todo o território nacional, não importando de quem seja a culpa.

 

A redação atual do §3º do artigo 4º da Lei nº 6.194/74, após modificação provocada pela Lei                            
nº 11.482/2007 que regula o seguro obrigatório aduz que:

 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no
art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.

 

§3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente a vítima na forma
que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP.

 

No caso em análise, é direito do Promovente, vítima do acidente, receber uma indenização                            
por danos pessoais ante ao seu grave estado de saúde, ou melhor, devido aos danos que lhe foram causados
pelo acidente sofrido.

 

c) DA LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”

 

O art. 7º da Lei nº 6.194/74, determina que, em se tratando de seguro denominado DPVAT,                            
pelo fato de existir consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações
referentes ao seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será legítima para figurar no polo
passivo que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

                            Nesse sentido também dispõe a Resolução do CNSP nº 154/2006:

 

Art. 5° (...)

 

§6° Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular que
qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as reclamações
que lhes forem apresentadas.
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§7° Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios,
representados por seus respectivos líderes.

 

Matéria também totalmente pacificada pela doutrina e jurisprudência dominante, que                            
entendem que qualquer seguradora que faça parte do Consórcio do Seguro DPVAT S/A constitui-se parte
legítima para o pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a Demandada, ora ré.

 

d) DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

O Art. 5º da Lei 6.194/74 relata que o pagamento da indenização referente ao seguro                            
obrigatório será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, vejamos:

 

Art. 5º - O pagamento de indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º Caput, da Lei 6.194/74 ao                            
estabelecer que:

 

Art. 7º- A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, por
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido será pago nos
mesmos valores, condição e prazo dos demais casos por um consórcio
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem 
no seguro objeto desta lei.  

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do Prêmio do seguro                            
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas, diferentemente do
que exige a demandada em suas respostas administrativas. Isto posto, é forçoso concluir que independe do
pagamento do prêmio do seguro obrigatório

 

A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na corte do Superior                            
Tribunal de Justiça. Vejamos:
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“STJ. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE
VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo para recusa do pagamento da
indenização”.

 

Sendo assim, é incontroversa a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de                            
tão somente exigir prova de fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio.     

 

                            De tal forma que seguem anexos à presente ação todos os laudos médicos e prontuário
demonstrando a ocorrência do acidente, bem como os traumas por ele sofrido.

 

e) DO  INDENIZATÓRIOQUANTUM

 

A vigente redação da Lei n° 6.194/74 resultado das modificações oriundas das medidas                            
Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°11.482/2007) e n° 451/2008 (Lei n°11.945/2009), dispõe que
o seguro DPVAT destina-se a indenizar os seguintes danos, nos valores:

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta  
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela
Lei nº 11.945, de 2009). (...)

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído
pela Lei nº 11.482, de 2007)

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) (grifo nosso)

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 

§ 1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidentes e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
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qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o dispositivo abaixo: (Incluído pela Lei 11.945, de 2009).

 

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização
ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo
da cobertura, e (Incluído pela Lei n°11.945, de 2009).

 

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais. (Incluído pela Lei n°11.945, de 2009).

 

                            Diante do exposto, requer que a parte Promovida seja condenada por Vossa Excelência, a
pagar uma indenização ao promovente no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devido a

, de acordo com o Art. 3º, II, da Lei 6.194/74.lesão ter deixado sequelas no Promovente

 

f) DA PERÍCIA

 

Diante da situação fática, sendo imprescindível a realização da prova pericial, segue os                            
quesitos que deverão ser respondidos pelo (a) perito (a):

 

a)      Quais as lesões sofridas pelo Promovente?

 

b)     As lesões decorreram de acidente de trânsito?

 

c)      Essas lesões tornaram algum membro ou função deficiente? Totalmente ou em parte? Em que
percentual?

 

d)     Das lesões resulta incapacidade para o trabalho? A incapacidade é temporária ou permanente?
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e) Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

 

f)  A incapacidade se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetado ou é incompleta?

 

 g) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacidade laborativa é intensa,
média, leve?

 

ASSIM, A PARTE AUTORA DESDE JÁ SOLICITA A VOSSA EXCELÊNCIA                                      
QUE DETERMINE A REALIZAÇÃO DA PERICIA MÉDICA, JUNTO AO IML DA CIDADE
GUARABIRA, PARA ATESTAR O GRAU DE INCAPACIDADE DA PARTE PROMOVENTE.

 

IV – DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 

Quanto a audiência de Conciliação, trazida pelo Novo Código de Processo Civil, em seu                            
Artigo de n.º 334 e seguintes, observa-se que a mesma é opcional, devendo desde logo a parte Autora indicar o
seu desinteresse na autocomposição, nos termos do § 5º do Artigo retro mencionado.

                           

Portanto, a parte Autora informa a este Douto Juízo, que não tem interesse na Audiência de                            
Conciliação do Artigo 334 do Novo código de Processo Civil.

 

V – DOS PEDIDOS

 

Diante do que foi exposto                            , requer o Promovente, que Vossa Excelência se digne em:

 

a                             DEFERIR o benefício da Justiça Gratuita, vez que se afirma ser pobre nos termos da
lei, não possuindo condições de arcar com custas e emolumentos processuais sem comprometer os
rendimentos próprios e familiar.

 

b), , através do , para                            CITAÇÃO DO REÚ seu representante legal OFERECER
, sob pena de revelia da matéria fática. CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE LEI Tendo em vista a Parte

Autora ter optado pela não realização da Audiência de Conciliação, prevista no Artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, nos termos do § 5º do artigo retro mencionado.

Num. 33190468 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA - 13/08/2020 14:47:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081314470543400000031770032
Número do documento: 20081314470543400000031770032



                            

c)                             Que Sejam aplicadas as regras da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),
sobretudo em favor do Promovente, como bem preceitua o art. 6º,A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
inc. VIII, da aludida lei que afirma: “a facilidade da defesa dos seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova em seu favor, em processo civil, quando, a critério do juiz for verossímil a alegação ou
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”.
 

d)                             Julgar a Demanda , condenando a PromovidaPROCEDENTE EM SUA TOTALIDADE
a pagar ao Promovente uma indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devido a
lesão ter deixado sequelas no Promovente, acrescido de juros de mora e correção monetária, em
conformidade com as Súmulas 43 e 54 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, desde a época do
evento danoso, ou seja, dia 22/12/2012.
 

e) Que seja determinado por Vossa Excelência a realização da Perícia Médica, junto ao                            
IML da cidade Guarabira, para atestar o grau de incapacidade da Parte Promovente.
 

f)                             Condenar a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais sobre o
valor atualizado da condenação;

 
                            Protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente prova

 e depoimento pessoal do preposto da Ré, ulterior juntada de documentos, oitivas depericial, documental
testemunhas e perícia, se entender necessário.

 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), meramente

para efeitos fiscais.
 

Nesses termos,         
Pede e Espera Deferimento.         
Solânea - PB, 13 de Agosto de 2020.                            

 
 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA
OAB/PB 17.301

 
 

JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO
OAB/PB 17.301
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: 0800728-67.2020.8.15.0081 -  : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
  [Seguro]ASSUNTO(S):

 : JOEL SANTOS DE OLIVEIRA   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogados do(a) AUTOR: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - PB17281, TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA -
PB17301
 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

DESPACHO. 

Defiro a gratuidade.

Diante da pandemia decorrente do "covid-19", inviabilizando, sine die, a realização de atos
processuais presenciais nas dependências do Poder Judiciário, afigura-se necessário o
prosseguimento do feito, afim de evitar prejuízos à prestação jurisdicional, sem prejuízo da
realização da tentativa conciliatória, a qualquer tempo, mediante manifestação expressa de
ambas as partes, desde que presente o efetivo interesse na autocomposição, o que faço em
consonância com o Enunciado 35 da ENFAM:"Além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo".

ISTO POSTO,  CITE-SE o réu para integrar a relação processual e apresentar
CONTESTAÇÃO no prazo de 15 dias (em dobro para fazenda, exceto juizado da fazenda), 
bem como informar/requerer/produzir, na mesma petição, eventuais provas que pretendem produzir e
apresentar propostas de acordo.

Advirto que, se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para citação,
intimação, notificação, deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os dados e informações
necessários que possibilitam o atendimento de seu desiderato pelo destinatário (Conforme autorização do
Código de Normas da CGJ/PB).

BANANEIRAS, Domingo, 30 de Agosto de 2020, 13:39:32 h.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

JAILSON SHIZUE SUASSUNA 

JUIZ DE DIREITO
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EM ANEXO
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2750830- C3/ 2020-03448/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB 

  

 Processo: 08007286720208150081 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo em 17/07/2020, não obstante o 
ajuizamento da presente ação. 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 
pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 
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No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo5.  

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 
pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 
que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 
Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 
consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 
seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 
sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 
DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 
esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 
mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 
demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 
constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 
arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 
resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

                                                           
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 16/01/2015).  

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BANANEIRAS, 16 de setembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BANANEIRAS, nos autos do 
Processo nº 08007286720208150081. 

  

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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: 0800728-67.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUMNÚMERO DO PROCESSO CLASSE
CÍVEL (7) -  [Seguro]ASSUNTO(S):

: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DOPARTES X
SEGURO DPVAT S.A.

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogados do(a) AUTOR: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - PB17281, TIAGO JOSE
SOUZA DA SILVA - PB17301

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO:

De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca e nos termos do art. 350 do Código de
Normas Judicial da Corregedoria de Justiça, com atualizações do Código de Processo Civil;

Tendo o réu alegado matérias do art. 337 do CPC (preliminar) e/ou alegado fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor;

 

INTIMO o autor, por seu advogado, para se manifestar/impugnar no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 350 e 351 do CPC. 
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BANANEIRAS, Sexta-feira, 18 de Setembro de 2020, 13:00:04 h.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO

Num. 34767510 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/09/2020 15:29:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092515295784000000033237175
Número do documento: 20092515295784000000033237175



 

EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200269415 Vítima: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 10/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200269415 Vítima: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 10/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, emitido por órgão
competente para registro de acidente de trânsito com vítima (Polícia Civil, Polícia
Militar, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Corpo de Bombeiros Militar), pois
não foi entregue.

Declaração de
Inexistência de
IML

Apresentar  formulário "Pedido do Seguro DPVAT", devidamente preenchido, inclusive
informando uma das opções que impossibilitou a apresentação do Laudo do Instituto
Médico Legal-IML.

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PREZADOS,  

NÃO RECEBEMOS O BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA, NECESSÁRIO O 
PENDENCIMENTO DO MESMO.  

 

CONFORME DOC.MÉDICA, FATO 
10/06/2019. 
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
JOEL SANTOS DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

10/06/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

713.557.734-58

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

ASL-0211540/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Certidão de nascimento

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA : 713.557.734-58

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 29/07/2020

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 29/07/2020

Nome: Alexandre Tavares Belfort

CPF: 024.208.707-86CPF: 713.557.734-58

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA Alexandre Tavares Belfort
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2750830- C3/ 2020-03448/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB 

  

  

  

Processo: 08007286720208150081 

  

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BANANEIRAS, 28 de setembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BANANEIRAS – ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

Processo de n.º 0800728-67.2020.8.15.0081

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA                                    , já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 
por intermédio de seu advogado regularmente constituído, vem perante Vossa Excelência apresentar:

 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO

 

pelas razões fáticas e jurídicas que passo a expor:                            

 

 

I – DAS ALEGAÇÕES DO PROMOVIDO
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Alega o Promovido em sua defesa que a Parte Autora requereu administrativamente em                            
17/07/2020, não obstante ingressou com a presente demanda judicial,

ajuizamento da presente ação, afirma também a ausência de documento imprescindível - Boletim de
Ocorrência, ausência de Laudo do IML, a Inexistência de nexo de causalidade na dúvida acerca do nexo de
causalidade da debilidade da vítima e necessidade de realização de perícia médica para auferir a sua
incapacidade, da regulação Administrativa, da impossibilidade da inversão o ônus da prova, pugnando pela
improcedência total da ação.

 

Relata também, que em caso de procedência que seja observado a aplicação da Súmula 474                            
do STJ e que os juros sejam aplicados a parti da citação.

 

                            Portanto, as alegações aduzidas quando da peça contestatória são inverídicas e infundadas,
como se verá a seguir:

 

II – DAS IMPUGNAÇÕES ESPECÍFICAS

 

1 – DAS PRELIMINARES E PREJUDICIAIS DE MÉRITO

 

a) DO REQUERIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 

 

                            Alega também em sua defesa, a Parte Autora requereu administrativamente em 17/07/2020,
não obstante ingressou com a presente demanda judicial.     

 

                            Nobre Julgador, conforme verifica-se nos ID n. 33190481,  A Parte Promovente preencheu
formulário de requerimento junto a agência de correios enviando juntamente com o requerimento todos
os documentos necessários para o recebimento dos valores referentes ao seguro. Ocorre, que passados
alguns meses a seguradora retornou solicitando os mesmos documentos já enviados ID de n.º, BEM
COMO DOCUMENTOS QUE SÃO DISPENSÁVEIS, DESDE QUE SE PROVE A OCORRÊNCIA
DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS.

 

Ademais,                             até o momento não houve qualquer pagamento de seguro.

 

Assim, tendo em vista a demora injustificada quanto ao pagamento de seu Seguro, resta mais                            
do que demonstrado o INTERESSE DE AGIR, esse é o entendimento de nossos Tribunais, vejamos:
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SUSPENSÃO DO
PROCESSO. NECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
DETERMINAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO. PRECEDENTE DO STF.
MANUTENÇÃO. Atualmente exige o eg. STF a comprovação do pedido
prévio administrativo de cobrança do seguro DPVAT, junto à Seguradora, para
só então constatar o interesse de agir do segurado, ao ingressar com o pedido
judicial. Revendo o posicionamento antes adotado, embora não seja necessário
o esgotamento das vias administrativas, DEVE-SE CONSIDERAR
NECESSÁRIA A FORMULAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PELO SEGURADO, BEM COMO A RECUSA DA
SEGURADORA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT, OU A DEMORA INJUSTIFICADA NA RESPOSTA, A FIM DE
QUE SE CONFIGURE O INTERESSE DE AGIR PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO

 (TJMG - AI: 10452150065202001, Relator: ALBERTOOBRIGATÓRIO.
HENRIQUE, Data de Publicação: 04/03/2016) (grifo nosso)

 

                            Nessa esteira, tendo em vista a demora injustificada por parte da Demandada em dá
uma resposta quanto ao direito do Promovente, fica claro o esgotamento da via administrativa para se
pleitear a Ação de Cobrança do seguro DPVAT.

 

Portanto, fica claro o esgotamento da via administrativa para se pleitear a Ação de                            
Cobrança do seguro, devendo a presente preliminar ser refutada em todos os seus termos.

 

IMPORTANTE FRISAR, QUE A PROMOVIDA EM SUA DEFESA, ADENTROU                            
NO MÉRITO DA AÇÃO, O QUE POR SI SÓ, JÁ DEMONSTRA A RESISTENCIA EM EFETUAR O
PAGAMENTO DO REFERIDO SEGURO

 

2      – DO MÉRITO

 

a)     DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO (BOLETIM DE
OCORRÊNCIA)

 

Alega a ausência de Boletim de Ocorrência, sendo este um documento imprescindível para a              
propositura da ação.

 

                                                       TAIS AFIRMAÇÕES NÃO DEVEM PROSPERAR, UMA VEZ QUE, O
BOLETIM DE OCORRÊNCIA NÃO É DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL A PROPOSITURA
DA AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, HAJA VISTA QUE A VÍTIMA PODERÁ
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PROVAR O ALEGADO POR OUTROS MEIOS ADMITIDOS EM DIREITO, COMO
DOCUMENTOS MÉDICOS ENTRE OUTROS, CONFORME ENTENDIMENTO DE NOSSAS
CORTES, VEJAMOS:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO.
Mérito. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE DE
TRÂNSITO E AS LESÕES DA VÍTIMA. COMPROVAÇÃO. LAUDO
MÉDICO COM AVALIAÇÃO INICIAL DE ENTRADA NO
HOSPITAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECONHECIMENTO.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - Em recentes pronunciamentos,
o Supremo Tribunal Federal, revendo posicionamento até então uníssono,
passou a entender que, em ações de cobrança do seguro DPVAT, deve o
autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência
de pretensão resistida, esta consubstanciada na prova do prévio
requerimento administrativo. - Conquanto inexista, in casu, prova do
requerimento na esfera administrativa, insurgindo-se a parte ré em face do
pleito autoral, por meio de contestação, resta configurada, de forma
inequívoca, sua objeção ao pleito autoral, surgindo, desta forma, o interesse
de agir superveniente. - O BOLETIM DE OCORRÊNCIA NÃO PODE
SER CONSIDERADA PEÇA INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA
DA AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, HAJA VISTA
QUE A VÍTIMA PODERÁ PROVAR O ALEGADO POR OUTROS
MEIOS ADMITIDOS EM DIREITO, NOS TERMOS DO QUE
ESTABELECE O ART. 369 DO NCPC. - Presente o nexo de
causalidade entre a alegada debilidade permanente parcial incompleta
da vítima e o acidente automobilístico noticiado nos autos, devida a
indenização pleiteada. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
01189861320128152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 28-05-2019)

 

DESTA FEITA, TAL ALEGAÇÃO NÃO DEVE PROSPERAR, HAJA VISTA A                             
DOCUMENTAÇÃO INSERIDO NOS ID DE N.º 33190483 E 33190487, DOCUMENTOS
MÉDICOS OS QUAIS COMPROVAM O SINISTRO.

 

b)     AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML

 

Afirma em sua peça contestatória, que a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do                            
Instituto Médico Legal, furtando-se de provar o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do
membro supostamente afetado, devendo, portanto, a presente ação ser julgado improcedente.

 

Tais afirmações não devem prosperar, uma vez que, o Laudo do IML não é documento                            
indispensável a propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT, conforme entendimento de nossos cortes,
vejamos:
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APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO. INDENIZAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. Prescrição. Prazo trienal. Suspensão da prescrição
ante pedido administrativo. Inteligência do artigo 199, I, do Código Civil e
Súmula 229 do Colendo STJ. Alegada ausência de documento indispensável à
propositura da ação. Inocorrência. LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO

 Ausência de prova do pagamento do prêmio. Irrelevância.INDISPENSÁVEL.
Súmula 257 do STJ. Inexistência de invalidez parcial e permanente. Juiz não
está adstrito à conclusão da perícia médica. Sentença reformada. Recurso
provido. (TJSP - APL: 00083885020128260072, Relator: MARIA CRISTINA
DE ALMEIDA BACARIM, VIGÉSIMA NONA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO, Data de Publicação: 01/11/2017) (GRIFO NOSSO)

                           

                            ÍNCLITO JULGADOR, CONFORME OBSERVA-SE PELA DOCUMENTAÇÃO
MÉDICA JUNTADA AOS AUTOS O MESMO TEVE QUE PASSAR POR PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO EM VIRTUDE DA QUEDA DE MOTO, TENDO EM VISTA O MESMO TER
SOFRIDO DIVERSAS LESÕES.

 

                            DESTA FEITA, TAL ALEGAÇÃO NÃO DEVE PROSPERAR, DEVENDO VOSSA
EXCELÊNCIA DESIGNAR A REALIZAÇÃO DA REFERIDA PERÍCIA JUNTO AO IML DE
GUARABIRA, CONFORME REQUERIDO NA INICIAL E REQUERIDO PELA PARTE
PROMOVIDA EM SUA CONTESTAÇÃO, A QUAL CONSIGNOU INCLUSIVE OS QUESITOS O
QUAL O PERITO DEVE RESPONDER.

 

c)     AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE

 

Alega que muito embora a à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há                            
elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.

 

                                                       ÍNCLITO JULGADOR, CONFORME VERIFICA-SE PELO DOCUMENTOS
MÉDICOS DE Ids DE Nº 33190483 E 33190487, RESTA MAIS O QUE DEMONSTRADO O NEXO
DE CAUSALIDADE, ONDE O MESMO VEIO A SOFRER UM SINISTRO DE TRÂNSITO,
FICANDO COM VÁRIOS FERIMENTOS PELO CORPO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO

ANEXA.MÉDICA 

 

ADEMAIS, CONFORME RELATADO ANTERIORMENTE, S                            ABE-SE QUE, QUE A
APRESENTAÇÃO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA PARA O RECEBIMENTO DO SEGURO
DPVAT NÃO É OBRIGATÓRIO, DESDE QUE SE COMPROVE POR OUTROS MEIOS O NEXO
DE CAUSALIDADE.
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                            PORTANTO, DIANTE DA VASTA DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA AOS AUTOS,
RESTA MAIS DO QUE DEMONSTRADO O NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E
OS TRAUMAS POR ELE SOFRIDO EM DECORRÊNCIA DO SINISTRO, OS QUAIS DEVERAM
SER QUANTIFICADOS APÓS PERÍCIA MÉDICA.

 

                            Diante da situação fática, sendo imprescindível a realização da prova pericial, segue os
quesitos da Parte Autora que deverão ser respondidos pelo (a) perito (a):

 

 

a) Quais as lesões sofridas pelo Promovente?                                   

 

b) As lesões decorreram de acidente de trânsito?                                  

 

c) Essas lesões tornaram algum membro ou função deficiente? Totalmente ou em                                   
parte? Em que percentual?

 

d) Das lesões resulta incapacidade para o trabalho? A incapacidade é temporária ou                                  
permanente?

 

e) Das lesões resultam redução da capacidade laboral?                                   

 

f) A incapacidade se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetado ou é                                   
incompleta?

 

g) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacidade                                  
laborativa é intensa, média, leve?

 

d)     REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA

 

Alega que                             que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a
mesma surpreendida pela presente Ação, não havendo, ainda a negativa da mesma.
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Ínclito Julgador, frisa-se novamente, que conforme verifica-se nos ID n. 33190481, A                            
Parte Promovente preencheu formulário de requerimento junto a agência de correios enviando
juntamente com o requerimento todos os documentos necessários para o recebimento dos valores
referentes ao seguro. Ocorre, que passados alguns meses a seguradora retornou solicitando os mesmos
documentos já enviados ID de n.º, BEM COMO DOCUMENTOS QUE SÃO DISPENSÁVEIS, DESDE
QUE SE PROVE A OCORRÊNCIA DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS.

 

Ademais, até o momento não houve qualquer pagamento de seguro.                                      

 

Assim, tendo em vista a demora injustificada quanto ao pagamento de seu                                      
Seguro, resta mais do que demonstrado o INTERESSE DE AGIR, esse é o entendimento de nossos
Tribunais, vejamos:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SUSPENSÃO DO
PROCESSO. NECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO. DETERMINAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO. PRECEDENTE
DO STF. MANUTENÇÃO. Atualmente exige o eg. STF a comprovação do
pedido prévio administrativo de cobrança do seguro DPVAT, junto à
Seguradora, para só então constatar o interesse de agir do segurado, ao
ingressar com o pedido judicial. Revendo o posicionamento antes adotado,
embora não seja necessário o esgotamento das vias administrativas,
DEVE-SE CONSIDERAR NECESSÁRIA A FORMULAÇÃO DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PELO SEGURADO,
BEM COMO A RECUSA DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, OU A DEMORA
INJUSTIFICADA NA RESPOSTA, A FIM DE QUE SE CONFIGURE O
INTERESSE DE AGIR PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO DE
COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO. (TJMG - AI:
10452150065202001, Relator: ALBERTO HENRIQUE, Data de
Publicação: 04/03/2016) (grifo nosso)

 

Nessa esteira, tendo em vista a demora injustificada por parte da Demandada em dá                            
uma resposta quanto ao direito do Promovente, fica claro o esgotamento da via administrativa para se
pleitear a Ação de Cobrança do seguro DPVAT.

 

Portanto, fica claro o esgotamento da via administrativa para se pleitear a Ação de                            
Cobrança do seguro, devendo a presente preliminar ser refutada em todos os seus termos.

 

                            IMPORTANTE FRISAR, QUE A PROMOVIDA EM SUA DEFESA, ADENTROU
NO MÉRITO DA AÇÃO, O QUE POR SI SÓ, JÁ DEMONSTRA A RESISTENCIA EM EFETUAR O
PAGAMENTO DO REFERIDO SEGURO.
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e)          DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CDC
(INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, VII DO CDC AO SEGURO DPVAT)

 

                            Alega que não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não
se trata de relação de consumo, e sim de uma obrigação legal.

 

Douto Julgador, conforme observa-se pela vasta documentação médica encartada neste                            
processo, resta por demais demonstrado o nexo causal entre o acidente e a incapacidade da Parte Promovente.

 

Devendo, a Seguradora arcar com o pagamento da indenização devida, bem como todos os                            
custos.   

 

f)       JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

 

                            Requer, em caso de condenação, que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação,
bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.

 

Tal pedido não deve prosperar, uma vez que a correção monetária nas ações de cobrança de                            
Seguro DPVAT, as mesmas devem incidir a partir da data do evento danoso, este é o entendimento de nossos
Tribunais, vejamos:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. SEGURO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE
(DPVAT). PRETENSÃO DO AUTOR JULGADA PROCEDENTE.
RECURSO PROVIDO APENAS QUANTO AO TERMO INICIAL DA
CORREÇÃO MONETÁRIA. 01. Nas condenações decorrentes de contratos
de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores
de via terrestre (DPVAT) a correção monetária opera-se desde a data do
evento danoso (STJ: S-2, Súmula 580; RESP nº 1.483.620, Min. Paulo de

. Os juros de mora são devidos a partir da citação, por seTarso Sanseverino)
tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida (STJ: S-2, RESP nº
1.098.365, Min. Luis Felipe Salomão). Não há julgamento extra petita no fato
de o autor pretender que a correção monetária flua da data da MP 340/2006 e o
juiz ou o tribunal, de ofício, fixar, como seu termo inicial, a data do evento
danoso. No expressivo dizer de Pontes de Miranda, por vezes, pedindo-se mais,
há-se de entender pedido o menos. 02. Por força do parágrafo único do art. 86
do Código de Processo Civil, se um litigante sucumbir em parte mínima do
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.
Tendo o autor decaído de parte substancial da sua pretensão - aproximadamente
90% (noventa por cento) -, tão somente ele responde pelas despesas do
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processo. (TJSC - AC: 03008767120148240057, Relator: NEWTON
TRISOTTO, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CIVIL, Data de 
Publicação: 17/11/2017) (GRIFO NOSSO).

 

                            Portanto, tais pedidos não devem prosperar.

 

III – DAS PROVAS QUE SE PRETENDE PRODUZIR

                           

DOUTO JULGADOR, TENDO EM VISTA A PRESENTE DEMANDA NECESSITAR                            
DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA CONSTATAR O GRAU DE INCAPACIDADE DA PARTE
PROMOVENTE. ASSIM, REQUER A VOSSA EXCELÊNCIA QUE SEJA DETERMINADO DATA
PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, CONFORME REQUERIDO NA INICIAL, E PELA
PARTE PROMOVIDA EM SUA PEÇA CONTESTATÓRIA, ENCONTRANDO-SE OS QUESITOS
JÁ ANEXO NAS RESPECTIVAS PEÇAS, SENDO O REFERIDO LAUDO NECESSÁRIO PARA O
DESLINDE DA PRESENTE AÇÃO.

 

IV – CONCLUSÃO

 

Impugnam-se especificamente:                            

 

a) a peça contestatória e documentos acostada pela Promovida aos autos em sua                                                       
integralidade, pugnando pelo não acolhimento das preliminares e que no mérito as suas alegações não sejam
acatadas, uma vez que são infundadas e por esta razão, não se prestar a produção de qualquer efeito no curso
do processo;

 

b) as alegações defensivas lançadas por aleatórias, improcedentes, descabidas, impertinentes                            
e infundadas;

 

V – DOS PEDIDOS

 

Ante o exposto, considerando que a pretensão da parte autora encontra arrimo nas                            
disposições legais já mencionadas, requer a Vossa Excelência:
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a) Que seja julgada totalmente procedente a presente impugnação;                                   

 

b) A reiteração dos pedidos formulados na peça inicial pelo Promovente;                                   

 

c) Que seja a presente ação  em todos os seus termos,                                   JULGADA PROCEDENTE
condenando a demandada.

 

POR FIM, REQUER A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, CONFORME
REQUERIDO NA INICIAL, E PELA PARTE PROMOVIDA EM SUA PEÇA CONTESTATÓRIA,
ENCONTRANDO-SE OS QUESITOS JÁ ANEXO NAS RESPECTIVAS PEÇAS, SENDO O
REFERIDO LAUDO NECESSÁRIO PARA O DESLINDE DA PRESENTE AÇÃO.

 
Nesses termos,         
Pede e Espera Deferimento.         
Solânea - PB, 20 de Outubro de 2020.                            

 
 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA
OAB/PB 17.301
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: 0800728-67.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [Seguro]ASSUNTO(S):

: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogados do(a) AUTOR: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - PB17281, TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA -
PB17301

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

.DECISÃO

Defiro a perícia requerida pelas partes por depender de conhecimento especial e técnico de
maior complexidade.

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo,
conforme Termo de Cooperação Técnica n 15/2020, os honorários periciais devem ser
custeados pela SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico, Dr.  (tel. 99984-8151),LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES
devidamente cadastrado perante o TJPB, para realizar a perícia na pessoa da parte autora,
lavrando-se laudo conclusivo, observando-se ainda eventuais quesitos suplementares
ofertados pelas partes. Intime-se o perito via PJE.

Para perícia, designo o dia 24/03/2021, 9:45h, no Fórum desta Comarca, para realização da
perícia e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o(a) perito(a)
designado(a), dando-os ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes
técnicos. 

Fixo os honorários periciais em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), de acordo com o
Termo de Cooperação citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 dias úteis a contar da intimação deste
despacho, devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos
autos.

Os quesitos já foram juntados aos autos. Encaminhem-se os quesitos apresentados.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação do despacho de
nomeação do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II -
indicar assistente técnico; III - apresentar quesitos.
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Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para
citação, intimação, notificação, deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os
dados e informações necessários que possibilitam o atendimento de seu desiderato pelo
destinatário (Conforme autorização do Código de Normas da CGJ/PB).

 

BANANEIRAS, Segunda-feira, 09 de Novembro de 2020, 10:26:47 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

JUIZ DE DIREITO
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Vara Única de Bananeiras
Praça Mário Moacyr Porto, s/n, Conjunto Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

BANANEIRAS
( )

Nº do processo: 0800728-67.2020.8.15.0081
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

Autor: Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Bananeiras manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime o(a) AUTOR: 
Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000 (NÃO CONSTA
NUMERO DE TELEFONE NOS AUTOS)
para os termos do despacho em anexo.

 

CUMPRA O MANDADO CONFORME DECISÃO.

.DECISÃO

Defiro a perícia requerida pelas partes por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade.

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim sendo, conforme Termo de Cooperação
Técnica n 15/2020, os honorários periciais devem ser custeados pela SEGURADORA LÍDER

Nomeio como perito médico, Dr.   (tel. 99984-8151), devidamente cadastrado perante o TJPB,LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES
para realizar a perícia na pessoa da parte autora, lavrando-se laudo conclusivo, observando-se ainda eventuais quesitos
suplementares ofertados pelas partes. Intime-se o perito via PJE.

 o dia para realização da perícia e entrega do laudo,Para perícia, designo  24/03/2021, 9:45h, no Fórum desta Comarca, 
intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o(a) perito(a) designado(a), dando-os ciência de que a perícia poderá ser
acompanhada por assistentes técnicos. 
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Fixo os honorários periciais em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação citado.

 Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 dias úteis a contar da intimação deste despacho, devendo providenciar a
comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Os quesitos já foram juntados aos autos. Encaminhem-se os quesitos apresentados

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias, contados da intimação do despacho de nomeação do perito: I - arguir o impedimento
ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente técnico; III - apresentar quesitos

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para citação, intimação, notificação,
deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os dados e informações necessários que possibilitam o atendimento de
seu desiderato pelo destinatário (Conforme autorização do Código de Normas da CGJ/PB).

BANANEIRAS, Segunda-feira, 09 de Novembro de 2020, 10:26:47 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

JUIZ DE DIREITO

BANANEIRAS, em 10 de dezembro de 2020.

De ordem, MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA 
Mat.
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ESTADO DA PARAIBA

PODER JUDICIARIO DA PARAÍBA

VARA UNICA DE BANANEIRAS

 

 

Processo n º: 0800728-67.2020.8.15.0081

 

                                            

                                , brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM, sobLUCIANO JOSÉ LIRA MENDES
o nº 4290 – Pb, CPF 485.549.104-78, vem mui respeitosamente aceitar perante V.Exa., para exercer a
função de médico perito do processo precitado, podendo agendar a perícia em 24/03/2021 às 09:00 horas,
no Fórum.

                              Colocando-se a inteira disposição de V.Exa.

 

 

João Pessoa, 11 de dezembro de 2020

 

_____________________________

 Luciano José Lira Mendes

Ortopedista e Traumatologista

CRM 4290
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EM ANEXO
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0 08/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

527 ESTADUAL

500108231618

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08007286720208150081
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/01/2021
DATA DA GUIA

2750830
N° DA GUIA

BANANEIRAS  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA Fisica 71355773458
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F775CA5A5A60710B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750830- C3/ 2020-03448/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB

 

 

 

Processo: 08007286720208150081

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BANANEIRAS, 11 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Ciente 
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CERTIDÃO

            Certifico que, em cumprimento ao mandado   fui ao endereço indicado(ID37671373),

e, lá estando, não consegui encontrar a parte, uma vez que tomei conhecimento de que

mudara-se para o Conjunto Nova Esperança – Borborema/PB. Desta feita, empreendi

diligências e, após três dias de trabalho, pedidos de informações, desencontros e muita

paciência, enfim, localizei a parte, que é filho de um senhor conhecido por “Mé”, irmão de

Ronaldo de Júlio Costa e, estando em sua residência, na rua Valdir Pedro de Lima, 66, Nova

Esperança, INTIMEI, pessoalmente, o senhor JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, o qual, após

as formalidades legais, e ficando a par de todo o seu teor, recebeu cópia do mandado e, em

seguida, exarou a sua nota de ciente no rosto do presente instrumento jurídico. A parte

afirmou que participará da audiência na modalidade presencial. O referido é a verdade. Dou

fé.

Bananeiras-PB, 04 de fevereiro de 2021

 

Vandoís dos Santos Baraúna

Oficial de Justiça 
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ciente 
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: 0800728-67.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [Seguro]ASSUNTO(S):

: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogados do(a) AUTOR: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - PB17281, TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA -
PB17301

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

ATO ORDINATÓRIO:

De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca e nos termos do art. 350 do Código de
Normas Judicial da Corregedoria de Justiça, com atualizações do Código de Processo Civil; 

Tendo em vista que o laudo da perícia realizada em 24/03/2021 ainda não fora juntado,
intime-se o perito para juntar, no prazo de 10 dias.

BANANEIRAS, Domingo, 02 de Maio de 2021, 13:03:20 h.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário
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: 0800728-67.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUMNÚMERO DO PROCESSO CLASSE
CÍVEL (7) -  [Seguro]ASSUNTO(S):

: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DOPARTES X
SEGURO DPVAT S.A.

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogados do(a) AUTOR: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - PB17281, TIAGO JOSE
SOUZA DA SILVA - PB17301

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

ATO ORDINATÓRIO:

De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca e nos termos do art. 350 do Código de
Normas Judicial da Corregedoria de Justiça, com atualizações do Código de Processo Civil;

 

JUNTO o laudo pericial;

INTIMO as partes, por seus respectivos advogados, para se manifestarem no prazo de 10
(dez) dias.
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BANANEIRAS, Sábado, 15 de Maio de 2021, 22:21:57 h.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário
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tôo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BANANEIRAS
Juízo do(a) Vara Única de Bananeiras
Praça Des. Marío Moacyr Porto, S/N, CJ Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP:
58220-000
Tel.: ( ) ; e-mail: ban-vuni@tjpb.jus.br
Telefone do Cartório: 3367-1117

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO

(Validade de 01 [um] ano)

 

Alvará Número: 095/2021

Processo Número: 0800728-67.2020.8.15.0081

Autor(es): JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Advogado(a) autor:TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA , JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO

 Réu: [SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Advogado(s) do reclamado: SUELIO MOREIRA TORRES

                                    O MM. Juiz de Direito, Jailson Shizue Suassuna, titular da Vara Única desta
Comarca de Bananeiras do Estado da Paraíba, por este Alvará, estando devidamente assinado de forma
eletrônica, extraído dos autos do Processo Judicial Eletrônico acima identificado, DETERMINA   a
transferência para a conta Banco do Brasil Agência 3331-6 Conta 83338-X importância inframencionada, 
que se encontra judicialmente depositada.
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 Beneficiário:  LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES

CPF: 485.549.104-78

Representante legal: XXXXX

CPF: XXXXX

 Banco do Brasil Agência: 0527-4  Conta Judicial: 500108231618

R$: 250,00

Valor por extenso: Duzentos e cinquenta reais

(X) Com Acréscimos a partir de 08/01/2021_

( ) Sem Acréscimos

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nessa cidade de Bananeiras, Estado da Paraíba, aos .17 de maio de 2021

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

ireito Juiz de D
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Bananeiras 

Praça Mário Moacyr Porto, s/n, Conjunto Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP:
58220-000

 

Número do Processo:   0800728-67.2020.8 .15 .0081
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que junto o comprovante do e-mail que enviou o alvará ao BB.

BANANEIRAS, 17 de maio de 2021
MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA
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De : Marilene Ferreira de Oliveira
<marilene.oliveira@tjpb.jus.br>

Assunto : #Alvará COVID

Para : BB BANANEIRAS <age0527@bb.com.br>

Zimbra 85363502453@tjpb.jus.br

#Alvará COVID

Seg, 17 de mai de 2021 14:19

1 anexo

Bom dia!!

Segue anexo o alvará 095/2021, para o devido cumprimento, processo
0800728-67.2020.8.15.0081.
Favor informar o número do processo na resposta.

Atenciosamente,

Marilene Ferreira
Técnica Judiciária

Bananeiras, 17/05/2021.

PROCESSO_ 0800728-67.2020.8.15.0081 -ALVARÁ PERITO.pdf
22 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=6670&tz=(GMT-03.00) Auto-...

1 of 1 17/05/2021 11:20
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200269415 Vítima: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 10/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200269415 Vítima: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 10/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, emitido por órgão
competente para registro de acidente de trânsito com vítima (Polícia Civil, Polícia
Militar, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Corpo de Bombeiros Militar), pois
não foi entregue.

Declaração de
Inexistência de
IML

Apresentar  formulário "Pedido do Seguro DPVAT", devidamente preenchido, inclusive
informando uma das opções que impossibilitou a apresentação do Laudo do Instituto
Médico Legal-IML.

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo, sem abreviações e/ou rasuras, pois, o formulário não foi
entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PREZADOS,  

NÃO RECEBEMOS O BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA, NECESSÁRIO O 
PENDENCIMENTO DO MESMO.  

 

CONFORME DOC.MÉDICA, FATO 
10/06/2019. 
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
JOEL SANTOS DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

10/06/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

713.557.734-58

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

ASL-0211540/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Certidão de nascimento

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA : 713.557.734-58

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 29/07/2020

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 29/07/2020

Nome: Alexandre Tavares Belfort

CPF: 024.208.707-86CPF: 713.557.734-58

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA Alexandre Tavares Belfort

Num. 43523949 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/05/2021 11:05:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052411050276800000041392024
Número do documento: 21052411050276800000041392024



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2750830- C3/ 2020-03448/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB 

  

  

Processo n.º 08007286720208150081 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOEL 
SANTOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 
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Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
 
Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 
Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 
 
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 
Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BANANEIRAS, 20 de maio de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Petição em anexo.
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BANANEIRAS – PB.

Processo nº 00800728-67.2020.8.15.0081

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA , já qualificado nos autos do processo em

epígrafe, por seu procurador, adiante subscrito, vem respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, em cumprimento ao ID 43162538, se manifestar sobre o Laudo pericial de ID

43154420:

Em Laudo pericial foi comprovada a lesão causada em decorrência do acidente

automobilístico em que o autor foi vítima, por esta razão reitera os pedidos da exordial, para

Julgar a Demanda PROCEDENTE EM SUA TOTALIDADE, condenando a Promovida a pagar

ao Promovente uma indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devido

a lesão ter deixado sequelas no Promovente, acrescido de juros de mora e correção

monetária, em conformidade com as Súmulas 43 e 54 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, desde a época do evento danoso, ou seja, dia 22/12/2012.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

Bananeiras-PB, data e assinatura eletrônica.

JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO
OAB-PB 17.281

1/1
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: 0800728-67.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [Seguro]ASSUNTO(S):

: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogados do(a) AUTOR: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - PB17281, TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA -
PB17301

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

.SENTENÇA

Vistos etc.

   

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, devidamente qualificado, por advogado
regularmente constituído, ajuizou Ação de Cobrança de Indenização Securitária – DPVAT –  
em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DE SEGUROS DPVAT S/A,
igualmente qualificada, aduzindo, em síntese, que foi vítima de acidente de moto ocorrido em
10 de Junho de 2019, sendo socorrido pelo SAMU para o hospital de Trauma de Senador
Humberto Lucena, onde ficou internado por alguns dias, tendo o sofrido diversos traumas pelo
corpo, bem como fratura complexa de mandíbula, na qual teve que passar por procedimento
cirúrgico, conforme Prontuário Médico em anexo. Assevera que no dia 10 de julho de 2020, o
promovente requereu administrativamente o seu direito junto a seguradora, comprovante em
anexo. Ocorre que, passados alguns dias foram solicitados novos documentos, documentos
estes já enviados no requerimento, razão pela qual requer seja julgada a demanda
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PROCEDENTE EM SUA TOTALIDADE, condenando a Promovida a pagar ao Promovente
uma indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devido a lesão ter
deixado sequelas no Promovente, acrescido de juros de mora e correção monetária, em
conformidade com as Súmulas 43 e 54 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, desde a
época do evento danoso.

 

Gratuidade da justiça deferida (Num. 33334698)

 

Citado, o promovido contestou a demanda (Num. 34469652), alegando a
ausência de laudo do IML quantificando a lesão, bem como registro da ocorrência no órgão
policial competente, afirmando haver necessidade e realização de perícia médica. Requer, ao
final a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014 firmado entre este
Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

 

Impugnação à contestação (Num. 35697823).

 

Perícia realizada (Num. 43154420).

 

Manifestação do promovente em relação ao laudo (Num. 43592372) e da
promovida (Num. 43523950).

 

É o relatório. Decido.

 

No caso em testilha, restou demonstrado o pedido administrativo, não sendo
caso de extinção por falta de interesse de agir.

 

Na espécie, a parte autora requereu previamente o recebimento de valor
indenizatório em decorrência de acidente automobilístico antes da interposição da presente
ação. Entretanto, a Seguradora informou a pendência do processo em razão da necessidade de
complementação da documentação.
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Segundo o recente entendimento fixado pelo egrégio STF, para o ajuizamento
de ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT é necessário apenas a comprovação de
prévio pedido administrativo, todavia, é dispensável o esgotamento das vias administrativas.
Confira-se a ementa do referido julgado: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT.
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE
631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de
ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário,
previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo
Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos
do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito
aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias administrativas. (...) (STF, RE 839.314, Rel.
Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em 16/10/2014) 

 

Desta feita, verifica-se nos presentes autos que houve a realização do prévio
requerimento administrativo, restando indubitável o interesse de agir. 

 

Do mérito.

 

O caso é de fácil deslinde.

 

O feito versa sobre pagamento de seguro obrigatório DPVAT, o qual se
caracteriza por ser um contrato legal, de cunho eminentemente social, com regras definidas
em normas próprias, regidas pelas Leis nº 6.194/74 e 8.441/92.

 

Quanto ao fato (acidente de motocicleta), tenho que restou suficientemente
comprovado nos autos que o promovente foi vítima de um acidente de trânsito, e em
decorrência do sinistro, teve sequelas irreparáveis que resultaram na sua incapacidade parcial,
conforme laudo de em anexo, (Num. 43154420).

 

A obrigação da seguradora promovida decorre da lei, cuidando-se de
responsabilidade objetiva, sendo necessária, apenas: a demonstração do acidente e o dano dele
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decorrente, consoante o art. 5º da Lei n.º 6.194/74, sobre os quais não há dúvida probatória, 
especialmente à vista da prova documental que acompanha a peça de ingresso, e do laudo

.pericial

 

Na presente hipótese, os requisitos acima citados se encontram preenchidos, já
que restou demonstrada, suficientemente, a ocorrência do acidente automobilístico e o nexo
causal entre este e a debilidade sofrida pelo autor.

 

Nesse passo e considerando que o acidente ocorreu já na vigência da Lei
Federal n.º 11.482/07, é de ser observado o disposto na alínea “a” do art. 3º da Lei n.º
6.194/74, com a redação dada por esse diploma legal, a qual fixa o valor de  R$ 13.500,00até
(treze mil e quinhentos reais) para a cobertura securitária obrigatória no caso de invalidez
permanente.

                                     

Registre-se que, tendo em vista a caracterização pericial do grau de perda da 
função dos membros afetados pelo acidente, concluiu-se que o autor apresenta: “deformidade
da mandíbula e disfunção em articulação têmpora mandibular.”

 

Por outro lado, prevê a tabela do DPVAT o percentual de 100% para
.lesão de órgãos e estruturas crânio faciais

         

Com efeito, para o caso de invalidez permanente, a indenização deve ser
calculada com base no percentual da lesão, como ocorre nos demais seguros de acidente
pessoal. O legislador assim previu porque não seria justo indenizar da mesma forma aquele
que perdeu totalmente a visão de ambos os olhos e aquele que perdeu uma falange de um dos
dedos do pé, por exemplo.

         

Nesse sentido:

 

"A invalidez parcial permanente se afere segundo as regras do seguro
individual de acidentes pessoais vigentes na época do evento. Pelas condições
gerais da apólice, invalidez permanente se entende a perda ou impotência
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão. Se houver
apenas redução das suas funções, aplica-se o grau de redução à percentagem
fixada na tabela. Quando se tratar de lesões múltiplas, somar-se-ão os
percentuais até o máximo de cem por cento. Se estas forem em um mesmo
órgão ou membro, a soma não ultrapassará o índice fixado para a perda
integral do membro." (Elcir Castello Branco, Seguro Obrigatório de
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Responsabilidade Civil e dos Proprietários de Veículos Automotores, São
Paulo: EUD, 1976, p. 99).

         

O cálculo para o pagamento do seguro obrigatório é feito com a fórmula: valor
limite x (%) da cobertura (de acordo com a Tabela DPVAT) x (%) avaliada da lesão.

Nesta feita, o valor devido pelo consórcio securitário seria de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), considerando-se o valor limite como o previsto no inciso II do
art. 3º da Lei 6.194/74, com sua atual redação, caso a invalidez fosse total. Como, de acordo
com o laudo médico, a invalidez foi apurada no percentual de 50%, deve, portanto, seguir o
cálculo:

 

Estruturas crânio faciais:

R$ 13.500,00    x            100 %                             x          25 %      =        R$  3.375,00

   (valor limite)     (cobertura prevista pela tabela)      (lesão avaliada)      (valor devido)

 

Não há, assim, qualquer vinculação ao salário-mínimo.

         

A correção monetária deve obedecer ao disposto na Lei n.º 6.899/81.

         

Já os juros de mora, cuidando-se de obrigação contratual e ilíquida, são
contados a partir da citação:

 

“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO
ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE
MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 1. Para efeitos do artigo 543-C do
CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre - DPVAT, os juros de mora são devidos a partir da citação, por se
tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida. 2. Aplicação ao caso
concreto: 2.1. Recurso especial provido.” (STJ - REsp 1098365/PR -
RECURSO ESPECIAL 2008/0225191-0   - Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO - SEGUNDA SEÇÃO - DJe 26/11/2009).
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Quanto aos honorários, a sentença condenará o vencido a pagar honorários ao
advogado do vencedor. São devidos na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório
ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. Os
honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor
da ,  ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o condenação do proveito econômico obtido

.valor atualizado da causa

 

Entendendo que o grau de zelo do profissional foi normal para os padrões
locais; o lugar de prestação do serviço não tem nada de especial, nem impôs deslocamento
considerável, a natureza e a importância da causa são de relevâncias, além do trabalho
realizado pelo advogado sendo de menor complexidade e o tempo exigido para o seu serviço
que não passo dos padrões normais. Pelo exposto, fixo os honorários advocatícios em 10% do
valor da condenação.

                  

, , paraEm face ao exposto julgo PROCEDENTE EM PARTE O pedido
condenar a ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT a pagar ao autor a
quantia de R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e cinco reais), relativa a incapacidade
parcial do membro sofrido. Tal valor deverá ser corrigido monetariamente, desde a data do
evento danoso (acidente), bem como acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês,
contados a partir da citação.

 

Destarte, condeno autor e réu, no pagamento das custas processuais, divididas
pro rata e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% incidentes sobre o valor da
condenação, deferida a gratuidade da justiça em ralação a todos os atos processuais, ficando

.suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, em relação ao autor

                  

Publicação e registro eletrônico.

 

Intime-se.

 

Transitado em julgado, ARQUIVE-SE.

 

 

Havendo inconformismo, intime-se a parte contrária para suas contrarrazões e
remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba para os fins de direito.
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O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para
citação, intimação, notificação, deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os
dados e informações necessários que possibilitam o atendimento de seu desiderato pelo
destinatário (Conforme autorização do Código de Normas da CGJ/PB).

BANANEIRAS, Quinta-feira, 22 de Julho de 2021, 12:27:44 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

JAILSON SHIZUE SUASSUNA 

JUIZ DE DIREITO
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Ciente da sentença.
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Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SOLÂNEA - ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº. 0800728-67.2020.8.15.0081 

 

 

 

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, já devidamente qualificada nos autos 

da em epígrafe, por seus procuradores abaixo firmado, vem, respeitosamente, a presença 

de Vossa Excelência, propor a CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, expondo o que 

segue: 

 

I. DOS FATOS 

  

De acordo com os termos da sentença de ID de n.º 46107592, a parte ré 

fora condenada nos seguintes termos: 

 

“...Em face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM 

PARTE O pedido, para condenar a ré SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT a pagar ao autor a 

quantia de R$ 3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e 

cinco reais), relativa a incapacidade parcial do membro 

sofrido. Tal valor deverá ser corrigido monetariamente, 

desde a data do evento danoso (acidente), bem como 

acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados 

a partir da citação. Destarte, condeno autor e réu, no 

pagamento das custas processuais, divididas pro rata e 

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% 

incidentes sobre o valor da condenação, deferida a 

gratuidade da justiça em ralação a todos os atos 
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processuais, ficando suspensa a exigibilidade dos valores 

por 5 anos contados do trânsito, em relação ao autor...” 

 

 Decorrido o prazo para interposição de recurso em 18.08.2021, sem 

qualquer manifestação da Parte Demandada, bem como não foi juntado 

comprovante de pagamento. 

                

Sendo assim, o valor da presente execução é de R$ 4.583,03 (quatro mil 

e quinhentos e oitenta e três reais e três centavos), sendo o valor de R$ 4.166,39 

(quatro mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e nove centavos) que cabe a parte 

autora e a quantia de R$ 416,64 (quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e quatro 

centavos) a título de honorários de sucumbência em nome deste causídico que esta 

subscreve, conforme memorial de cálculos em anexo. 

 

Portanto, requer que a parte executada intimada para pagar a 

condenação no valor de R$ 4.583,03 (quatro mil e quinhentos e oitenta e três reais e 

três centavos), sendo o valor de R$ 4.166,39 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais 

e trinta e nove centavos) que cabe a parte autora e a quantia de R$ 416,64 

(quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos) a título de honorários 

de sucumbência em nome deste causídico que esta subscreve, conforme memorial 

de cálculos em anexo, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como a aplicação de multa 

de 10% do ART.475-J DO CPC em caso de não cumprimento. 

 

II. DOS PEDIDOS 

  

Diante do Exposto, requer a Vossa Excelência que:  

 

1 - Determine que seja o executado intimado para pagar o valor de R$ 

4.583,03 (quatro mil e quinhentos e oitenta e três reais e três centavos), sendo o valor 

de R$ 4.166,39 (quatro mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e nove centavos) que 

cabe a parte autora e a quantia de R$ 416,64 (quatrocentos e dezesseis reais e 

sessenta e quatro centavos) a título de honorários de sucumbência em nome deste 

causídico que esta subscreve , conforme memorial de cálculos em anexo, bem como 

a aplicação de multa de 10% do ART.475-J DO CPC em caso de não cumprimento;  

   

2 - Caso a execução não seja cumprida dentro do prazo requer que seja 

realizado a PENHORA ON LINE do valor de R$ 4.583,03 (quatro mil e quinhentos 

e oitenta e três reais e três centavos), mais a aplicação da multa de 10% do ART.475-J 
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DO CPC totalizando o valor com a multa de R$ 5.041,33 (cinco mil e quarenta e um 

reais e trinta e três centavos).  

 

 3 – Que seja a Parte Executada condenada ao pagamento de honorários 

de sucumbência em fase de execução. 

 

Nestes termos  

Pede e Espera Deferimento. 

Solânea, 19 de Agosto de 2021. 

 

 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA 

OAB/PB 17.301 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo IPCA-E (IBGE) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 10/06/2019 a 01/08/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 18/09/2020 a 19/08/2021

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 783 dias 1,110484

Percentual correspondente 783 dias 11,048371 %

Valor corrigido para 01/08/2021 (=) R$ 3.747,88

Juros(335 dias-11,16667%) (+) R$ 418,51

Sub Total (=) R$ 4.166,39

Honorários (10%) (+) R$ 416,64

Valor total (=) R$ 4.583,03

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 3.375,00
Data inicial 10/06/2019
Data final 01/08/2021
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
10/06/2019 01/07/2019 0,0420 (%) 3.376,42
01/07/2019 01/08/2019 0,0900 (%) 3.379,46
01/08/2019 01/09/2019 0,0800 (%) 3.382,16
01/09/2019 01/10/2019 0,0900 (%) 3.385,20
01/10/2019 01/11/2019 0,0900 (%) 3.388,25
01/11/2019 01/12/2019 0,1400 (%) 3.392,99
01/12/2019 01/01/2020 1,0500 (%) 3.428,62
01/01/2020 01/02/2020 0,7100 (%) 3.452,96
01/02/2020 01/03/2020 0,2200 (%) 3.460,56
01/03/2020 01/04/2020 0,0200 (%) 3.461,25
01/04/2020 01/05/2020 -0,0100 (%) 3.460,91
01/05/2020 01/06/2020 -0,5900 (%) 3.440,49
01/06/2020 01/07/2020 0,0200 (%) 3.441,17
01/07/2020 01/08/2020 0,3000 (%) 3.451,50
01/08/2020 01/09/2020 0,2300 (%) 3.459,44
01/09/2020 01/10/2020 0,4500 (%) 3.475,00
01/10/2020 01/11/2020 0,9400 (%) 3.507,67
01/11/2020 01/12/2020 0,8100 (%) 3.536,08
01/12/2020 01/01/2021 1,0600 (%) 3.573,56
01/01/2021 01/02/2021 0,7800 (%) 3.601,44
01/02/2021 01/03/2021 0,4800 (%) 3.618,72
01/03/2021 01/04/2021 0,9300 (%) 3.652,38
01/04/2021 01/05/2021 0,6000 (%) 3.674,29
01/05/2021 01/06/2021 0,4400 (%) 3.690,46
01/06/2021 01/07/2021 0,8300 (%) 3.721,09
01/07/2021 01/08/2021 0,7200 (%) 3.747,88

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(335 dias-11,16667%) (+) R$ 418,51

Sub Total (=) R$ 4.166,39

Honorários (10%) (+) R$ 416,64

Valor total (=) R$ 4.583,03

Retornar   Imprimir
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: 0800728-67.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [Seguro]ASSUNTO(S):

: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogados do(a) AUTOR: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - PB17281, TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA -
PB17301

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

DECISÃO.

Certifique-se o transito em julgado.

Após, evolua-se a classe processual para Cumprimento de Sentença.

Está o requerimento de execução instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do
débito, contendo ainda os demais requisitos do art. 524, NCPC.

Nos termos do art. 523 do NCPC, intime-se o executado para pagar o débito no prazo de 15
(quinze) dias, acrescido das custas (se houver).
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Não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo acima, o débito será acrescido de multa de
10% (dez por cento) sobre o débito, em proveito do credor, e também de mais 10% (dez por
cento) de honorários de advogado do credor, NCPC, art. 523, §1º, acrescidos de juros e
correção monetária.

Efetuado o pagamento parcial, a multa e os honorários deverão incidir sobre o restante.

Não havendo pagamento integral, expeça-se mandado de penhora e avaliação,
independentemente de nova conclusão.

A intimação deverá ser feita na pessoa do advogado, pelo Diário da Justiça. Se representado
pela defensoria, a intimação deverá ser feita por carta com AR ou quando não tiver procurador
nos autos. Se revel na fase de conhecimento, por edital. Caso tenha mudado de endereço sem
prévia comunicação, a intimação será valida no endereço antigo.

Depositados os valores correspondentes à execução, expeça-se alvará e arquivem-se,
independente de nova conclusão.
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Transcorrido o prazo de 15 dias, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independente de penhora, apresente IMPUGNAÇÃO nos próprios autos
(NCPC, art. 525). Alegando excesso, deverá indicar de imediato o valor que entende correto,
com demonstrativo discriminado e atualizado do débito, sob pena de rejeição liminar. A
impugnação não impede a prática de atos executivos, sendo-lhe atribuído efeito suspensivo
em caso de garantia do juízo.

Havendo impugnação, venham-me os autos conclusos.

O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para
citação, intimação, notificação, deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os
dados e informações necessários que possibilitam o atendimento de seu desiderato pelo
destinatário (Conforme autorização do Código de Normas da CGJ/PB).

BANANEIRAS, Segunda-feira, 23 de Agosto de 2021, 09:23:03 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

JAILSON SHIZUE SUASSUNA  

JUIZ DE DIREITO
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Processo n°: 0800728-67.2020.8.15.0081

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Seguro]

Promovente: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA 

 

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que no dia 18/08/2021 decorreu o
prazo de Lei sem interposição de recurso da sentença id: 46107592 nos autos do processo acima identificado.

24 de agosto de 2021.Bananeiras, PB,     

 

MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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29/07/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3375%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=4&anoiniSelect=2019&diafimSelect=1&mesfimSelect=6&an… 1/1

 

 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC -IBGE - C alculado pelo c ritério mês  cheio.

Período da correção A bril/2019 a Junho/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. s imples

Período dos juros 01/09/2020 a 30/08/2021

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 792 dias 1 ,119638

Percentual correspondente 792 dias 11,963831 %

Valor corrigido para 01/06/2021 (=) R$ 3 .778,78

Juros(363 dias-11,00000%) (+) R$ 415,67

Sub Total (=) R$ 4 .194,45

Honorários (10%) (+) R$ 419,45

Valor total (=) R$ 4.613,90

Retornar   Imprimir
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0 26/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

527 ESTADUAL

2400127840675

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08007286720208150081
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

25/08/2021
DATA DA GUIA

2750830
N° DA GUIA

BANANEIRAS  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 4613,90
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOEL SANTOS DE OLIVEIRA Fisica 71355773458
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

5B3AA38DA7E84BB9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750830- C3/ 2020-03448/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB

 

 

Processo n.º 08007286720208150081

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. Assim, 
pugna a ré pela intimação da parte autora  ciência e, considerando que há convergência de 
valores, pela posterior extinção da execução nos termos do art.  924, II, NCPC.

 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

BANANEIRAS, 31 de agosto de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BANANEIRAS-PB

 

 

 

Processo n.º 0800728-67.2020.8.15.0081

 

 

 

 

 

 

, já identificado nos autos do processo em                            JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
epígrafe, vem, a presença de Vossa Excelência, expor e ao final requerer:

 

                            Conforme verifica-se pelos docs. de Id de n.º 48048957, a parte executada
depositou os valores referentes a condenação. Assim, requer a expedição dos Alvarás para
levantamento de valores em separado, sendo um no valor de R$ 4.152,51 (quatro mil, cento
e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos) e acréscimos legais em nome da parte
autora e outro no valor de R$ 461,39 (quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e nove

.centavos) em nome deste causídico que esta subscreve

 

Termos em que,                                 

Pede e Espera Deferimento.

Solânea, 04 de Setembro de 2021.

 

 

    TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA               

OAB/PB 17.301                                                         
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE BANANEIRAS-PB 

 

 

 

Processo n.º 0800728-67.2020.8.15.0081 

 

 

 

 

 

 

 JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, já identificado nos autos do processo 

em epígrafe, vem, a presença de Vossa Excelência, expor e ao final requerer:  

  

 Conforme verifica-se pelos docs. de Id de n.º 48048957, a parte 

executada depositou os valores referentes a condenação. Assim, requer a expedição 

dos Alvarás para levantamento de valores em separado, sendo um no valor de R$ 

4.152,51 (quatro mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos) e 

acréscimos legais em nome da parte autora e outro no valor de R$ 461,39 

(quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos) em nome deste 

causídico que esta subscreve. 

 
      Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Solânea, 04 de Setembro de 2021. 

 

 

    TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA                 

OAB/PB 17.301                                                           
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BANANEIRAS-PB

 

  

 

 

 

Processo n.º 0800728-67.2020.8.15.0081 

 

 

 

 

 

, todos já identificado nos autos do processo em                            JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
epígrafe, vem, a presença de Vossa Excelência, para expor e ao final requerer:

 

                            Conforme verifica-se no de Id de n.º 48048957, já houve o pagamento voluntário
pela Parte Demandada.

 

                            DOUTO JULGADOR, A PARTE AUTORA VEM INFORMAR QUE NÃO POSSUI
CONTA BANCÁRIA. ASSIM, REQUER A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ PARA
LEVANTAMENTO DE VALORES DE FORMA PRESENCIAL, NO IMPORTE DE R$ 4.152,51
(QUATRO MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) E
ACRÉSCIMOS LEGAIS EM SEU NOME.

 

                            Já no tocante a verba honorária no importe de R$ 461,39 (quatrocentos e sessenta e
,um reais e trinta e nove centavos) e acréscimos legais, em nome deste causídico que esta subscreve

deve ser depositados/transferidos para a conta:

 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA

CPF: 050.359.644-26

BANCO DO BRASIL
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AGÊNCIA: 2696-4

C. CORRENTE: 16.802-5

  

                                 Termos em que,

Pede e Espera Deferimento.

Solânea, 06 de Setembro de 2021.

 

 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA

OAB/PB 17.301
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: 0800728-67.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [Seguro]ASSUNTO(S):

: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Endereço: sitio manitu, s/n, zona rural, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogados do(a) AUTOR: JOVELINO CAROLINO DELGADO NETO - PB17281, TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA -
PB17301

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

DESPACHO.

Expeçam-se os alvarás conforme requerido.

Certifique acerca do pagamento das custas. Pagas, arquivem-se. Caso contrário, intime-se a parte
para pagamento em 10 dias.

O PRESENTE ATO JUDICIAL, assinado eletronicamente, servirá como instrumento para
citação, intimação, notificação, deprecação ou ofício para todos os fins. Segue no timbre os
dados e informações necessários que possibilitam o atendimento de seu desiderato pelo
destinatário (Conforme autorização do Código de Normas da CGJ/PB).

BANANEIRAS, Terça-feira, 14 de Setembro de 2021, 09:51:50 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
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JAILSON SHIZUE SUASSUNA  

JUIZ DE DIREITO
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EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Bananeiras
Nº do Processo:

0800728-67.2020.815.0081
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

008.4.21.00424/01

Data de emissão:

01/09/2021

Data de vencimento:

30/09/2027

UFR vigente:

R$  56,40

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  352,59

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  352,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Bananeiras
Comarca:

0800728-67.2020.815.0081
Classe Processual:

Número do boleto:

008.4.21.00424/01

Data de emissão:

01/09/2021

Data de vencimento:

30/09/2027

UFR vigente:

R$  56,40

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  352,59

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  352,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0800728-67.2020.815.0081
Comarca:

Bananeiras
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

008.4.21.00424/01

Data de emissão:

01/09/2021

Data de vencimento:

30/09/2027

UFR vigente:

R$  56,40

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  352,59

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  352,59

866200000036   525909283182   520270930008   842100424014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 008.2021.600424 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 282,00
R$ 69,21
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 008.2021.600424 Tipo de Custas Finais

R$ 282,00
R$ 69,21

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 008.2021.600424 Tipo de Custas Finais

R$ 282,00
R$ 69,21
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866200000036   525909283182   520270930008   842100424014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Promovente JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

JOEL SANTOS DE OLIVEIRAPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  4.613,90

Valor da causa: R$  4.613,90

Valor da causa: R$  4.613,90
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750830- C3/ 2020-03448/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB

 

 

Processo n.º 08007286720208150081

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, bem 
como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do 
processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

BANANEIRAS, 17 de setembro de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BANANEIRAS
Juízo do(a) Vara Única de Bananeiras
Praça Des. Marío Moacyr Porto, S/N, CJ Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP:
58220-000
Tel.: ( ) ; e-mail: ban-vuni@tjpb.jus.br
Telefone do Cartório: (83)3367-1117

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO

(Validade de 01 [um] ano)

 

Alvará Número: 250/2021 (01/02)

Processo Número: 0800728-67.2020.8.15.0081

Autor(es): JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

CPF: 713.557.734-58,

Advogado(a) autor: [TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA

Réu: [SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Advogado(a) réu: Advogado(s) do reclamado: SUELIO MOREIRA TORRES

                                    O MM. Juiz de Direito, Jailson Shizue Suassuna, titular da Vara Única desta
Comarca de Bananeiras do Estado da Paraíba, por este Alvará, estando devidamente assinado de forma
eletrônica, extraído dos autos do Processo Judicial Eletrônico acima identificado, AUTORIZA, a pessoa

Num. 48842707 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Jailson Shizue Suassuna - 21/09/2021 15:41:24
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abaixo qualificada, a qual deverá se identificar, a proceder o levantamento da importância
inframencionada, que se encontra judicialmente depositada( a parte comparecerá presencialmente).

Beneficiário: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA     

 CPF:713.557.734-58

Representante legal: XXXX

CPF:XXXXX

Banco do Brasil Agência: 0527-4 Conta Judicial:  2400127840675

R$ 4.152,51

Valor por extenso:(quatro mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos)

(X) Com Acréscimos a partir de 26/08/2021(se houver)

( ) Sem Acréscimos

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nessa cidade de Bananeiras, Estado da Paraíba, aos .21 de setembro de 2021

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Jailson Shizue Suassuna

ireito Juiz de D
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BANANEIRAS
Juízo do(a) Vara Única de Bananeiras
Praça Des. Marío Moacyr Porto, S/N, CJ Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP:
58220-000
Tel.: ( ) ; e-mail: ban-vuni@tjpb.jus.br
Telefone do Cartório: 3367-1117

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO

(Validade de 01 [um] ano)

 

Alvará Número:251/2021  02/02

Processo Número: 0800728-67.2020.8.15.0081

Autor(es): JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Advogado(a) autor: TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA

Réu: [SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Advogado(a) réu: Advogado(s) do reclamado: SUELIO MOREIRA TORRES

                                    O MM. Juiz de Direito, Jailson Shizue Suassuna, titular da Vara Única desta
Comarca de Bananeiras do Estado da Paraíba, por este Alvará, estando devidamente assinado de forma
eletrônica, extraído dos autos do Processo Judicial Eletrônico acima identificado, DETERMINA a
transferência para o BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 2696-4 C. CORRENTE: 16.802-5 da importância
inframencionada, que se encontra judicialmente depositada.
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BeneficiárioTIAGO JOSE SOUZA DA SILVA

CPF: 050.359.644-26

Representante legal: XXXX

CPF: XXXX

Banco do Brasil Agência: 0527-4 Conta Judicial:  2400127840675

R$ : 461,39

Valor por extenso: quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos)

 ( ) Com Acréscimos a partir de ___/___/______

( x) Sem Acréscimos

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nessa cidade de Bananeiras, Estado da Paraíba, aos .21 de setembro de 2021

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

ireito Juiz de D
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Bananeiras 

Praça Mário Moacyr Porto, s/n, Conjunto Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP:
58220-000

 

Número do Processo:   0800728-67.2020.8 .15 .0081
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que as custas não foram pagas. Intime a parte promovida para pagamento em 10 dias, conforme determinado na
sentença.

BANANEIRAS, 22 de setembro de 2021
MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Bananeiras 

Praça Mário Moacyr Porto, s/n, Conjunto Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP:
58220-000

 

Número do Processo:   0800728-67.2020.8 .15 .0081
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 Certifico e dou fé  que junto o comprovante do e-mail que enviou alvará ao BB.          

BANANEIRAS, 22 de setembro de 2021
MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA
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De : Marilene Ferreira de Oliveira
<marilene.oliveira@tjpb.jus.br>

Assunto : ALVARÁ PROC. 0800728-67.2020.8.15.0081

Para : BB BANANEIRAS <age0527@bb.com.br>

Zimbra 85363502453@tjpb.jus.br

ALVARÁ PROC. 0800728-67.2020.8.15.0081

Qua, 22 de set de 2021 14:00

1 anexo

Bom dia!!!

Segue o alvará 251/2021 para o devido cumprimento, processo
0800728-67.2020.8.15.0081.

Favor informar o número do processo na resposta.

Atenciosamente,

Marilene Ferreira
Técnica Judiciária

Bananeiras, 22/09/2021

ALVARÁ DE TIAGO.pdf
150 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=8784&tz=(GMT-03.00) Auto-...

1 of 1 22/09/2021 11:01
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EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Bananeiras
Nº do Processo:

0800728-67.2020.815.0081
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

008.4.21.00424/01

Data de emissão:

01/09/2021

Data de vencimento:

30/09/2027

UFR vigente:

R$  56,40

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  352,59

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  352,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Bananeiras
Comarca:

0800728-67.2020.815.0081
Classe Processual:

Número do boleto:

008.4.21.00424/01

Data de emissão:

01/09/2021

Data de vencimento:

30/09/2027

UFR vigente:

R$  56,40

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  352,59

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  352,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0800728-67.2020.815.0081
Comarca:

Bananeiras
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

008.4.21.00424/01

Data de emissão:

01/09/2021

Data de vencimento:

30/09/2027

UFR vigente:

R$  56,40

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  352,59

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  352,59

866200000036   525909283182   520270930008   842100424014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 008.2021.600424 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 282,00
R$ 69,21
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 008.2021.600424 Tipo de Custas Finais

R$ 282,00
R$ 69,21

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 008.2021.600424 Tipo de Custas Finais

R$ 282,00
R$ 69,21
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866200000036   525909283182   520270930008   842100424014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

Promovente JOEL SANTOS DE OLIVEIRA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

JOEL SANTOS DE OLIVEIRAPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  4.613,90

Valor da causa: R$  4.613,90

Valor da causa: R$  4.613,90

Num. 49645679 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/10/2021 11:36:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21100711363929800000047104410
Número do documento: 21100711363929800000047104410



�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
�
�
��
	
��


�
�


�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
��
�
�


�
��
��
�
�

�
 
��
�
��
	
�
�
�
�!
"
�
�
�
�
�
#

�
�
�
	
��


�!
"


�
�
$
�

�
 
��
�
��
�
�
�


#
�

�
%
�
�
&
�
%
'
&
�
�
�
�
%
�
(
�
�
%
�

�
 
��
	
��
�
	
�






	

�
�
��
�
��
�
�
�

)
*
+
*
,)
*
,-
.
/
*

�
�
%
�
�
�
�
'
�
�
0
�
0

�
 
��
�
��
"
�
�

1
2

3
4
54
67
89
:
;

	
�
�
<
	
�
�
�
�
�

=
>
?

@
(
�
A(
�

)
B
C
D
E
/
+
*
F
+
B

�
�
#
	
�
��
	
��


�
�


�
�
	
��
�
G
�

.
H
I
J
D
K
*
L
J
*

M
N
O
?
=
P
Q
R
=
P
6S
TQ
N
=
6Q
R
M
67
R
U
M
V
=
7
WR
M
6Q
R
6M
N
O
?
=
R
6Q
X
3
P
Y
6M
ZP

[\
58
]̂
_
4

�
�
�
0
%
'
�
%
�
�
�
�
�
0

+
/
C
D
,)
B
,C
B
E
E
D
*

J
C
H
,I
,J
F
C̀

�
	
a


��
	
��
b
"
�
�
a
�


�
�
�
�
	

cd
�
�
e�
�
f
�
d
�
e�
�
ed
�
gh
�
gi
�

j
WM
T7
P

&
�
@
(
(
&
&
@
0
(
%

+
/
C
D
,)
B
,C
B
E
E
D
*

J
C
H
,I
,J
F
C̀

F
D
K
B
,)
D
,*
.
+
D
L
,I
,/
K
C
B
+
L
*
F
+
B

%
(
0
�
�
�
'
k
l
�
l
�
@
�
�
0

�
"
�


�
�
�
�
�
$
<
	
�

#


�
�
m
�
�
�
�

n
o
pq
rs
rt
pu
v
q
rw
x
ry
z
{
|
x
}
~
q
�
�
z

%
'
'
�
�
�
�
�
�
�
@
e'
e(
�
(
�
�
�
�
%
@
�
%
e�
e(
�
�
�
&
�
�
@
�
�
�
e%
e%
0
�
�
�
�
0
�
0
�
�
e0

�
�
�
�
�
	
��


��
�
�
�
�



Num. 49645679 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/10/2021 11:36:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21100711363929800000047104410
Número do documento: 21100711363929800000047104410



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BANANEIRAS/PB

 

 

Processo n.º 08007286720208150081

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOEL SANTOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., informar que as custas já foram pagas, e juntadas aos autos conforme 
(ID 48862189), nesse diapasão, a ré requer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 
bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo 
no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

BANANEIRAS, 5 de outubro de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Bananeiras 

Praça Mário Moacyr Porto, s/n, Conjunto Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP:
58220-000

 

Número do Processo:   0800728-67.2020.8 .15 .0081
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: JOEL SANTOS DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que expedido os alvarás e juntado o pagamento das custas, arquivo os presentes autos, conforme determinado.

BANANEIRAS, 14 de outubro de 2021
MARILENE FERREIRA DE OLIVEIRA
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